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Acórdão 

I - Relatório 

1. Take Off - Produção e Realização de Espetáculos, L d J , com 

o NIPC 506 881 0 9 1 , com sede na Urbanização Ingrina So!, Lote Comercia!, 

8650-410 Vila do Bispo, i n ten tou a presente ação admin is t ra t i va especial 

contra Autoridade da Concorrência, ped indo a anulação da decisão de 

não oposição, lavrada pela Autor idade da Concorrência datada de 21 de 

março de 2013, e bem assim, e m consequência, anulados todos os atos 

subsequentes ao an te r io r , onde se inclui a escr i tura pública de 

11.04.2013 e os registos comerciais e prediais daí decorrentes (ap. 

prediais n.^s 2929, 2930 e 2931 , todas de 15.04.2013, re ferentes à f icha 

n.5 3463, f reguesia de Santa Maria dos Ol ivais, Lisboa}. Sustenta, em 

suma, que a decisão da Autor idade da Concorrência, que numa pr imeira 

fase considerara a necessidade de real izar uma invest igação aprofundada, 

não só não procedeu verdade i ramente a ta l invest igação apro fundada, 

como as condições e compromissos impostos para v iabi l izar a operação 

de concentração não permi t i am afastar as objeções formuladas 

an te r i o rmen te , pelo que e sem fundamen to , decid iu em clara violação do 

disposto nos ar t igos 4 1 . 5 , n.^ 3 e 53 .9 , n.^ i , alínea b), ambos da Lei n.? 

19/2012, de 8 de maio , t o rnando ta l decisão man i fes tamente ilegal e 

anulável , nos te rmos do disposto no ar t igo 135.5 , do Código de 

Procedimento Adm in i s t r a t i vo . 

2. Dev idamente c i tada, a Ré Au to r idade da Concorrência 

con tes tou , excec ionando desde logo a incompetênc ia mater ia l do t r ibuna l 

em conexão com a fa l ta de interesse em agir. No mais, e em síntese, 

defende que a Autora não apresenta quaisquer factos que possam 
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importar a procedência da ação, l imi tando-se a aduzir considerações 

sobre a conveniência e opor tun idade da decisão admin is t ra t i va profer ida 

pela Autor idade da Concorrência, considerações essas subtraídas ao 

poder cogni t ivo do t r i b u n a l , po rquan to se t raduzem em poderes 

discr ic ionár ios da própr ia autor idade admin is t ra t i va . 

3. Arena A t lân t ida - Gestão de Recintos de Espetáculos, S.A., 

Banco Espírito Santo, S.A. (a tua lmente Novo Banco, S.A.), Parque Expo 98, 

S.A. e Portugal Te lecom, SGPS, S.A., EDP Energias de Portugal , S.A. e 

Unicer Bebidas, S.A. fo ram citadas na qual idade de contra interessadas, 

mas só as duas pr imei ras contestaram a ação, excecionando a 

inadmissib i l idade do segundo pedido f o rmu lado pela Autora e a 

incompetência mate r ia l do t r i buna l para o apreciar . No mais, impet ram 

pela fal ta de f u n d a m e n t o da ação, já porque a Autor idade da 

Concorrência procede às di l igências de invest igação que considere 

necessárias den t ro de uma margem l ivre de decisão que lhe é concedida, 

já porque os compromissos impostos pela Au to r idade da Concorrência 

para a v iabi l ização da operação de concentração fo ram os adequados e 

suf ic ientes para garan t i r a manutenção da concorrência considerado o 

mercado re levan te . 

4 . A Au to ra respondeu às exceções levantadas pela Ré e 

Contra interessadas, sustentando que se não pre tende sindicar o poder 

d iscr ic ionár io da Ré, mas sim a violação da le i , po rquan to os fundamentos 

que serv i ram para a Au to r idade da Concorrência produzi r uma 

investigação apro fundada mant iveram-se na decisão f ina l e não foram 

afastados pelos compromissos assumidos, pelo que o t r i buna ! é o 

competen te , não existe fa l ta de interesse em agir e o pedido é 

admissível . 
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5. Foi p ro fe r ido despacho saneador, no qual se concluiu pela 

improcedência das exceções arguidas e se convidou a Autora a 

concret izar os atos concretos que pre tende ver abrangidos no segundo 

pedido f o rmu lado . 

6. A Autora respondeu e o processo prosseguiu. Mantendo-se os 

pressupostos de val idade e regular idade da instância, apreciados aquando 

da prolação do despacho saneador, e depois apresentadas pela Autora , Ré 

e Contra interessada as respet ivas alegações de d i re i to , nas quais 

mant iveram as suas posições e argumentos inic iais, nada há que obste ao 

conhec imento do mér i t o da causa. 

li - Fundamentação 

11.1 - Quaestio decidenda 

i) Atos v inculados e poderes d iscr ic ionár ios da Au to r idade da 

Concorrência no p roced imento de con t ro lo de concentrações. 

H.2 - Enquadramento fáctico 

i) Com interesse para a decisão da causa, resu l taram provados 

os seguintes fac tos: 

A) O Estado, através da Resolução do Conselho de Min is t ros 

n.5 21 /2012 , de 9 de março, de l i be rou : "De te rm inar , no 

âmb i to da rees t ru turação do Grupo Parque EXPO, a 

venda pela Parque EXPO 98, S. A., tendo em vista a 

dissolução e l iquidação desta sociedade, do «Pavi lhão 

A t l ân t i co» , em con jun to e em s imul tâneo com a venda 
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das ações representat ivas da to ta l idade do capi ta l social 

da A t lân t i co — Pavilhão Mul t iusos de Lisboa, S. A." . 

B) O Estado, através da Resolução do Conselho de Min is t ros 

n.9 65 /2012 , de 2 de agosto, de l i be rou : "(...) Autor izar a 

Parque EXPO 98, S. A., a vender as ações representat ivas 

da t o ta l i dade do capi ta l social da A t lân t i co Pavilhão 

Mul t iusos de Lisboa, S. A., em con jun to e em s imul tâneo 

com o «Pavilhão A t lân t i co» , nos te rmos da proposta do 

candidato «Arena A t lân t i co» , in tegrado pelo Fundo de 

Capital de Risco BES PME Capital Grov^^th, por Jaime 

Octávio Pires Fernandes, Jorge An tón io Gaspar Quin tão, 

Jorge Manuel Vinha da Silva, José An tón io Br i to da Luz 

de Lima Faísca, Luís Manuel de Sá Montez e pela 

sociedade Ritmos e Blues — Produções, L.da, (...).". 

C) A Arena At lân t ida - Gestão de Recintos de Espetáculos, 

S.A. fo i const i tu ída em 2 de agosto de 2012, tendo como 

acionis tas: Luís Montez , Ritmos & Blues, Lda., Fundo 

Capital de Risco BES PME Capita! G r o w t h , Jorge Vinha da 

Silva, Jorge Qu in tão , José Faísca e Jaime Fernandes. 

D) (...) E por carta datada de 17 de agosto de 2012, recebida 

a 20 de agosto de 2012, no t i f i cou a Au to r idade da 

Concorrência do con t ro lo exclusivo sobre o imóvel 

Pavi lhão A t lân t i co e a At lân t ico - Pavi lhão Mul t iusos de 

Lisboa, S.A.. 

E) No dia 23 de agosto de 2012, a Au to r idade da 

Concorrência procedeu à publ icação da operação de 

concent ração no "D iár io de Not íc ias" e no "Jornal de 

Negócios" . 

- 4 -
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F) N O dia 4 de jane i ro de 2013, Arena A t lân t ida - Gestão de 

Recintos de Espetáculos, S.A, apresentou j un to da 

Autor idade da Concorrência um documento in t i tu lado 

"Documento de Compromissos Assumidos Perante a 

Autor idade da Concorrênc ia" . 

G) (,..) No segu imento , a Autor idade da Concorrência 

p rocedeu, em 7 de jane i ro de 2013, à not i f icação de 

terce i ros com interesse legí t imo, ent re os quais Take Off 

- Produção e Realização de Espetáculos, Ld.^, a f im de se 

p ronunc ia rem sobre os compromissos assumidos pela 

Arena At lân t ida no âmbi to da operação de concentração, 

H) IMo dia 11 de fevere i ro de 2013, a Autor idade da 

Concorrência p ro fe r iu decisão, na qual de l iberou "dar 

início a uma invest igação aprofundada à operação de 

concent ração, nos te rmos da alínea c) do n.^ l do ar t igo 

50 ,5 , da Lei da Concorrência, uma vez que a mesma 

suscita sérias di jv idas, à luz dos e lementos recolh idos, 

quan to à sua compat ib i l idade com uma concorrência 

e fe t iva nos mercados de promoção de eventos de mtisica 

ao v ivo , serviços de ticketing e exploração de espaços 

indoor para espetáculos e eventos de grande d imensão," . 

I) (...) Constando des ignadamente : "(...) 854. Em conclusão, 

re i tera-se que, no caso da operação de concentração em 

apreço, impor ta que os p romoto res que recorram ao 

Pavilhão A t lân t i co tenham uma l iberdade de escolha do 

operador de ticketing, que não se encont re condic ionada 

por eventuais imped imentos s ign i f ica t ivos à mudança de 

pres tador de serviços de ticketing, para que possam 
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reagir a eventuais deter iorações das condições 

comercia is prat icadas pela Bluet icket e, nesses termos, 

f icarem menos expostos a estratégias de encer ramento 

do mercado adotadas pela Arena A t lân t i da , através da 

B luet icket . (...) 863. Ora, con fo rme notado supra nos 

pontos 666, 678 e 682, esta temát ica das eventuais 

impl icações da par t ic ipação m ino r i t á r i a do Eng. Luís 

Montez , no capi ta l da T icket i ine, fo i re fer ida por várias 

das ent idades que se pronunc iaram no âmbi to do teste 

de mercado aos compromissos, não se encont rando a 

preocupação daí resu l tante coberta pelos compromissos 

propostos a 4 de jane i ro . (...) 880. (...) a existência de 

barre i ras à ent rada e à expansão no mercado a jusante 

(...) poderão ser suscetíveis de aumentar a v iab i l idade de 

uma estratégia de exclusão de concor ren tes , uma vez 

que a ent rada ou expansão de novos p romoto res , que 

subs t i tuam os p romotores alvo da estratégia de 

exclusão, to rna-se menos provável (...).". 

J) (...) E Iden t i f i cando as seguintes questões: 

1) Da a l teração da es t ru tura de preços de aluguer do 

Pavilhão At lân t ico ou, de fo rma equ iva lente , 

a l teração da respet iva es t ru tu ra de descontos; 

i i )Do aumento das comissões de b i lhét ica cobradas pela 

B luet icket , empresa que detém a exclusiv idade de 

emissão e comercia l ização dos b i lhetes dos eventos 

organizados no Pavi lhão; 

i i i j D a d iminu ição dos esforços de p romoção e venda de 

b i lhe tes , por par te da empresa de bi lhét ica 



Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão 
Pr.Do Munic íp io , Ed Ex-Escola Prática de Ciivalaria - 2005-345 Sanlarém 

Telef: 2430903(XJ Kax: 243090329 Ma i l : tribunal.c.snpervisao(ií)triliunals.org.pf 

Bluet icket , para eventos promov idos por promotores 

musicais concorrentes da Música no Coração e/ou 

Ritmos & Blues; 

Iv) Do aumento dos prazos de re tenção das receitas de 

b i lhe te i ra , ou al teração de pol í t icas de garant ia, que 

se t raduzam em condic ional ismos de f inanc iamento 

ou aumento de custos f inance i ros associados à 

a t iv idade de promoção de eventos musicais; 

v) Da ut i l ização de in formação comerc ia l ou operacional 

sensível dos promotores concor ren tes da Música no 

Coração e/ou Ritmos & Blues, em benefíc io dos 

p romoto res musicais acionistas da Arena At lân t ida . 

K) Nos dias 15 de fevere i ro de 2013 e 1 de março de 2013, 

Arena A t lân t ida - Gestão de Recintos de Espetáculos, 

S.A, apresentou j un to da Auto r idade da Concorrência um 

documen to i n t i t u l ado "Documento de Compromissos 

Assumidos Perante a Autor idade da Concor rênc ia" , no 

qual assume: 

i) A e l iminação ( in tegra l ) da exclusiv idade da Bluet icket 

na emissão de b i lhetes para eventos públ icos no 

Pavi lhão A t lân t i co : neste âmb i to , o Promotor terá 

t o ta l l iberdade de escolha da empresa de serviços de 

t i c ke t i ng , podendo, caso o en tenda , recorrer 

i n teg ra lmen te a outras empresas de t i cke t ing que 

não a B luet icket ; 

ii) A al ienação da par t ic ipação do Engenheiro Luís 

Montez no capital social da T icke t i ine , empresa 

concor ren te da Bluet icket , f i cando a Arena At lân t ida 
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OU qualquer um dos seus acionistas impedidos de 

readqu i r i r esta ou outras par t ic ipações no capital 

social da T icket i ine ; 

iii) 0 acesso, em condições ob je t ivas , t ransparentes e 

não d iscr iminatór ias à ut i l ização do Pavilhão 

A t lân t i co e restantes serviços prestados pela 

A t lân t i co e pela Bluet icket (caso o Promotor cont inue 

a optar pelos serviços de t i cke t i ng desta empresa), 

por fo rma a garant i r que os Promotores acionistas da 

Arena At lân t ida não serão favorec idos face a 

Promotores te rce i ros , aqui se destacando 

compromissos re lat ivos à imp lementação , pela Arena 

A t lân t i da , de uma pol í t ica comerc ia l não 

d isc r im ina tó r ia , imped imen to de acesso a informação 

comerc ia l sensível dos p romoto res que recor rem aos 

serviços do Pavilhão At lân t ico e imped imen to de 

adoção de prát icas que se t raduzam, na prát ica, num 

esmagamento de margens na at ív idade de promoção 

de eventos; e, 

iv) O re fo rço dos mecanismos de especif icação e de 

mon i to r ização dos compromissos. 

L) Depois de ouvidos os te rce i ros com interesse atendíve l , a 

Au to r i dade da Concorrência p ro fe r iu decisão a 21 de 

março de 2013, na qual de l ibera : "(...) adotar uma 

decisão de não oposição, nos te rmos da alínea a), do n.^ 

1 e n.5 3 do ar t igo 53 .5 , da Lei da Concorrência, 

acompanhada de imposição das condições e obr igações, 
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dest inadas a garant i r o cumpr imen to do con junto de 

compromissos assumidos pela Not i f i can te (..,).". 

IVI}(...) Sendo que a i mposição das condições e obrigações, 

dest inadas a garant i r o cumpr imen to do con junto de 

compromissos assumidos pela Not i f i can te são as 

constantes do documento melhor descr i to a K. 

li) Não resu l ta ram provados quaisquer factos que não se 

compaginam com a factua l idade supra descr i ta . 

iii) Fundamentação e mot ivação da conv icção: 

O Tr ibunal baseou a sua convicção na conjugação e análise crít ica 

da prova produz ida , e isto quer dizer essencia lmente a observação d a 

prova documenta l constante dos autos. 

Com e fe i t o , os factos não são con t rove r t i dos , sendo-o só a 

subsunção dos mesmos aos precei tos legais em causa. 

Assim, para os f actos A e B impor tou a consideração do própr io 

teor dos d ip lomas legais publ icados em Diário da Repúbl ica, 

A resposta ao fac to C baseia-se na cer t idão constante de folhas 

390 /4 . 

A resposta aos factos D e E resul tam da evidência documenta l 

constante do processo admin is t ra t i vo (folhas 3/88 e 432 /3 - versão não 

conf idenc ia l ) . 

Os factos F e H são demonst rados pela documentação c onstante 

de folhas 5619 /54 e 4933 /5527 do processo admin is t ra t i vo na sua 

versão não con f idenc ia l , 

A rea l idade descr i ta nos factos H, I e J resu l tam do documento de 

folhas 7005 a 7159 do processo admin is t ra t i vo na sua versão não 
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conf idencia l e bem assim da síntese efetuada a fo lhas 10331 do mesmo 

processo. 

O facto K resul ta dos documentos em causa, constantes de folhas 

7244/97 e 8622-A/8622-BD do processo admin is t ra t i vo na sua versão 

não conf idenc ia l , respe i tando as várias subalíneas ao juízo que a própr ia 

Autor idade da Concorrência fez sobre os compromissos apresentados 

pela Not i f i can te . 

Os factos L e M resul tam da real idade das not i f icações efetuadas 

e da decisão f ina l constante de folhas 10290/540 do processo 

admin is t ra t ivo na sua versão não conf idenc ia l . 

E nada mais se considerou por ser conclusivo ou argumenta t ivo , 

por ser matér ia de d i re i t o ou por ser i r re levan te para o ob je to dos 

autos. 

11.3 - Enquadramento jurídico 

O p roced imen to de cont ro lo de concentrações por par te da 

Autor idade da Concorrência visa a afer ição da con fo rm idade de tais 

operações com a preservação e desenvo lv imento da es t ru tura do 

mercado concor renc ia l , nos te rmos do quanto se dispõe no art igo 41.2, 

da Lei n.e 19 /2012 , de 8 de maio (adiante Novo Regime Jurídico da 

Concorrência) , 

Neste conspec to , surge a obr igação de not i f i cação prévia da 

operação de concen t ração , con fo rme dispõe o ar t igo 37 .9 , do Novo 

Regime Jurídico da Concorrênc ia . 

Após o que a Autor idade da Concorrênc ia, que possui largos 

poderes de inqu i r i ção e prestação de in formações (confer i r ar t igo 43.^, 

do Novo Regime Jurídico da Concorrência) , e depois de promover a 

10 
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publicação dos e lementos essenciais da operação de concentração em 

dois dos jo rna is de maior circulação nacional (confer i r ar t igo 4 7 . 5 , n.e 2, 

do Novo Regime Jurídico da Concorrência) , procede à instrução do 

p roced imento , em harmonia com o d isposto nos ar t igos 42.^ e 4 9 . 5 , do 

Novo Regime Jurídico da Concorrência. 

E nos te rmos do re fer ido art igo 4 9 . 5 , avul ta a conclusão da 

instrução do p roced imen to no prazo de 30 dias úteis contados da data 

de produção de efe i tos da not i f icação (confer i r n .9 1, do ar t igo 49 . - , do 

Novo Regime Jurídico da Concorrência) , e bem assim a possibi l idade de 

a Au to r idade da Concorrência, no decurso da ins t rução, e se se revelar 

necessário, so l ic i ta r o fo rnec imen to de in formações ou documentos 

adicionais ou a correção dos que fo ram fo rnec idos , assim se 

suspendendo o prazo acima mencionado (confer i r n.^ 3 e 4, do ar t igo 

4 9 , 5 , do Novo Regime Jurídico da Concorrência) , 

Finda a ins t rução, e em harmonia com o d isposto no art igo 5 0 , 2 , 

do Novo Regime Jurídico da Concorrência, a Au to r idade da Concorrência 

pode adotar uma de t rês decisões; i) Não se encont ra r a operação 

abrangida pelo p roced imen to de con t ro lo de concent rações; ii) Não se 

opor à concent ração de empresas, quando considere que a operação, ta l 

como fo i no t i f i cada , ou na sequência de al terações in t roduz idas pela 

no t i f i can te , não é suscetível de cr iar entraves s igni f icat ivos à 

concorrência e fe t iva no mercado nacional ou numa parte substancial 

deste; i i i ) Dar iníc io a uma invest igação apro fundada , quando considere 

que a operação em causa suscita sérias dúvidas, à luz dos e lementos 

recolh idos, e em atenção aos cr i té r ios def in idos no ar t igo 4 1 , 5 , quanto à 

sua compa t ib i l i dade com o c r i té r io estabelec ido no n,5 3 do ar t igo 4 1 . 5 . 

Caso se adote uma decisão de invest igação apro fundada, o 

p roced imento deve ser concluso no prazo máximo de 90 dias úteis 

11-
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contados da data da not i f icação a que se re fere o art igo 45 .5 , 

procedendo a Au to r idade da Concorrência às di l igências de invest igação 

complementares que considere necessárias. 

Findo o a lud ido prazo, a Autor idade da Concorrência pode decid i r : 

i) Não se opor à concentração de empresas, quando considere que a 

operação, ta l como fo i no t i f i cada, ou na sequência de al terações 

in t roduz idas pela no t i f i can te , não é suscetível de criar entraves 

s igni f icat ivos à concorrênc ia efet iva no mercado nacional ou numa parte 

substancial des te ; i i) Proibir a concentração de empresas, quando 

considere que a operação, ta l como fo i no t i f i cada, ou na sequência de 

al terações in t roduz idas peia no t i f i can te , é suscetível de criar entraves 

s igni f icat ivos à concorrência efet iva no mercado nacional ou numa parte 

substancial deste. 

A no t i f i can te pode, a todo o t empo , assumir compromissos com 

vista a assegurar a manutenção da concorrênc ia e fe t iva , de te rminando a 

sua apresentação a suspensão do prazo em curso para a decisão 

(confer i r ar t igo 51 .5 , n.^ 1 e 2, do Novo Regime Jurídico da 

Concorrência) . 

Do mesmo modo, pode a Au to r idade da Concorrência propor a 

adoção de compromissos a executar após a aprovação da operação de 

concentração no t i f i cada , com vista à reposição da concorrência no 

mercado em causa (confer i r art igos 50 .5 , n.5 l , alínea b) e n.s 2, 51.^, 

53.2 , n.5 1, alínea a) e n.5 3, do Novo Regime Jurídico da Concorrência e 

as Linhas de Or ientação sobre a Adoção de Compromissos, de 28 de 

ju lho de 2011 1"^°""^"'* f o l h a s aia/SS d o p r o c e d i m e n t o c a u t e l a r a p e n s o j 

Claro está que uma decisão assim pro fe r ida pela Au to r idade da 

Concorrência pressupõe uma apreciação acerca da adequação e 

suf ic iência dos compromissos assumidos como capazes de conduzir à 
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preservação e desenvo lv imento da es t ru tura do mercado concorrencia l 

em causa. 

Durante o p roced imen to , são admi t idos a nele in te rv i r os t i tu lares 

de d i re i tos sub je t ivos ou interesses legalmente proteg idos que possam 

ser afetados pela operação de concentração e que apresentem à 

Auto r idade da Concorrência observações em que mani fes tem de forma 

expressa e fundamentada a sua posição quanto à real ização da operação 

(confer i r ar t igo 4 7 . 5 , n.o 1, do Novo Regime Jurídico da Concorrência) . 

Dito t udo quanto antecede, impor ta desde já conclui r que a 

aber tura da segunda fase do p roced imento , t enden te à real ização de 

uma invest igação apro fundada, encerra um dos e lementos essenciais do 

proced imento admin is t ra t i vo de cont ro lo das concentrações, assim se 

permi t i ndo que a Au to r idade da Concorrência proceda às di l igências de 

invest igação complementares que considere necessárias, isto é, "elas 

são comp lementa res às realizadas na pr imei ra fase da instrução e 

necessárias a esclarecer quaisquer dúvidas ou preocupações que 

subs is tam" — ' - " " ' ^ ' ^ ' ' ^ ' a n o t a ç ã o da a u t o r i a d e T e r e s a M o r e i r a e R i c a r d o B a y ã o H o r t a na Le i da 

C o n c o r r é n c l a - C o m e n t á r i o C o n i m b r i c e n s e , A l m e d i n a , p. 5 4 3 

Ora, assim entend ida a prossecução do p roced imento de 

invest igação apro fundada , logo se apreende que a Auto r idade da 

Concorrência não produz qua lquer decisão de mér i t o , ainda que 

ind ic iár ia , quando de l ibera no sent ido de conduzir o p roced imen to para 

uma invest igação apro fundada. 

Com e fe i t o , a Au to r idade da Concorrência l imi ta-se a procurar 

dissipar as dúvidas que est iveram na génese da decisão pro fer ida nos 

te rmos e para os e fe i tos do d isposto no ar t igo 50 .5 , p.g alínea c), do 

Novo Regime Juríd ico da Concorrência. 

13 
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SÓ depois, na posse dos e lementos que entende como 

imprescindíveis e essenciais para o processo de decisão, decide. 

Destar te, não tem qualquer razão a Autora quando procura 

sustentar que a decisão da Autor idade da Concorrência plasmada nos 

factos H, I e J conf igura uma "decisão sobre a concentração de empresas 

«prov isor iamente desfavoráve l» , postergando a mesma para u l ter ior 

momento , após a di ta « invest igação ap ro fundada»" , po rquan to não só a 

invest igação apro fundada é conduzida pela Autor idade da Concorrência 

da forma que entenda mais conven iente sem que esteja vinculada à 

realização de atos p rev iamente impostos, como também a única decisão 

de mér i to que assim é pro fe r ida é a de que não pode ainda pro fer i r uma 

decisão de mér i t o . 

Prosseguindo. 

Como já re fe r imos , a norma plasmada no ar t igo 41 .5 , do Novo 

Regime Jurídico da Concorrência enuncia os pr incíp ios gerais a que 

obedece a apreciação das operações de concent ração. 

De modo que, na apreciação de uma operação de concentração, 

em te rmos dos seus efe i tos económicos re levantes, o e lemento crucial é 

avaliar como se a l tera o func ionamen to do mercado e qual o i mpacto 

dessa al teração sobre o bem-estar social , ou pelo menos sobre os 

consumidores — ^ a n o t a ç ã o d a a u t o r i a de P e d r o P i t a B a r r o s n a Le i da C o n c o r r ê n c r a -

C o m e n t á r l o C o n i i n b r i c e n s e , A l m e d i n a , p . 4 4 6 

Por seu t u r n o , a análise a que é submet ida uma concentração é de 

natureza prospet iva , dado que no momento da no t i f i cação, a operação 

em causa ainda não se concre t i zou . Do que se cuida é pois de antecipar 

os efe i tos f u tu ros de uma dada concentração, isto é, a elaboração de 

um juízo de prognose assente em raciocínios de p robab i l i dade -
M i g u e l M e n d e s P e r e i r a , in Le i da C o n c o r r ê n c i a A n o t a d a , 2 0 0 9 , 2 0 9 
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Desta fo rma e como v imos, a Autor idade da Concorrência tem ao 

seu dispor um quadro legal que lhe permi te tomar uma de três decisões: 

proíbe a operação de concent ração, autor iza a operação de 

concentração, ou , numa solução mat izada, autor iza a operação de 

concentração com a imposição de condições e obr igações. 

Para o acerto da decisão conta "o sucesso da fó rmu la prognóst ica 

encontrada em colaboração com os autores da not i f icação para 

equi l ib rar o interesse públ ico na manutenção da concorrênc ia efet iva 
^ n , ^ ^ i ^ t - ^ r - ^ r ^ ^ ^ ^ ^ - . ^ „ „ „ „ ^1! c o n f e r i r M i g u e l M e n d e s P e r e i r a , in 

com os d i re i tos e interesses das empresas -
Lei da C o n c o r r ê n c i a A n o t a d a , 2 0 0 9 , 3 3 8 

Feito este enquad ramen to , entende-se a prognose como um juízo 

de probab i l idade, consubstanc iado numa valoração e não num juízo 

cognosci t ivo, ainda que baseado em índices técn icos, pelo que e assim 

compreend ido , in tegra quer a d iscr ic ionar iedade pura, quer a valoração 

de concei tos i nde te rm inados - ' '^" '^"^ ° 
C o n t r o l o J u d i c i a l da M a r g e m d e L i v r e D e c i s ã o A d m i n i s t r a t i v a , LEX 1 9 9 5 , p . 1 5 4 

Conclui-se, pois, que a elaboração de um juízo de prognose 

integra a margem de l ivre decisão admin is t ra t i va , isto é, são atos a que 

o legislador p re tendeu a t r i bu i r d iscr ic ionar iedade. 

Ainda que esteja ul t rapassada a velha fó rmu la segundo a qual 

onde há d iscr ic ionar iedade não há cont ro lo jud ic ia l e onde há cont ro lo 

jud ic ia l não há d isc r ic ionar iedade - " ' " ' ^ ° 

C o n t r o l o J u d i c i a l d a M a r g e m de L i v r e O e c i s S o A d m i n i s t r a t i v a , LEX 1 9 9 5 , p. 8 4 ; c o n f e r i r i g u a l m e n t e 

N o ç õ e s F u n d a m e n t a i s de D i r e i t o A d m i n i s t r a t i v o , d e F e r n a n d a P a u l a O l i v e i r a e José E d u a r d o 

F i g u e i r e d o D i a s , A l m e d i n a , 4 . ^ e d i ç ã o , p p . 1 2 9 / 3 8 _ ^^^^^ ^ q^^^ ^ 3 , j^jf^^ a b s t r a t O 

cont inua a ser vá l ido , isto é tudo quanto respei te ao mér i to , 

conveniência e opo r t un i dade da admin is t ração está fora da esfera de 

s indicabi l idade j u r i sd i c i ona l . 
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Tem s ido e s t e o s e n t i d o j u r i s p r u d e n c i a l m e n t e t r i l h a d o , 

c l a r i f i c a n d o os v á r i o s a r e s t o s q u e p o d e m ser c i t a d o s q u e " a p e s a r de 

e s t a r e m em causa conceitos indeterminados, c u j o s e n t i d o , a l cance e 

i n t e g r a ç ã o passam p o r u m e x e r c í c i o i n t e r p r e t a t i v o e v a l o r a t i v o pe lo 

ó r g ã o a d m i n i s t r a t i v o d e c i s o r , o c e r t o é q u e e les e s t ã o v o l t a d o s pa ra 

a t i n g i r u m e n t e n d i m e n t o c o m u m q u e a p r ó p r i a n o r m a h á - d e f o r n e c e r 

em larga m e d i d a , a i n d a q u e para t a l se ja n e c e s s á r i o i n t e r p r e t á - l a em 

c o n f o r m i d a d e c o m o o r d e n a m e n t o j u r í d i c o e c o m a mens legislatoris" -

c o n f e r i r a c ó r d ã o d o S u p r e m o T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o , d e 2 7 . 1 1 , 2 0 1 3 , in dgsi.pt, c o m o p r o c e s s o n . * 

0 1 1 5 9 / 0 9 , c u j a r e i a t o r a é a E x m a . S e n i i o r s C o n s e l h e i r a D u l c e N e t o _ ^- ,35 d i zendO do 

m e s m o passo q u e " o s T r i b u n a i s não se p o d e m s u b s t i t u i r às e n t i d a d e s 

p ú b l i c a s na f o r m u l a ç ã o de v a l o r a ç õ e s q u e , p o r e n v o l v e r e m a p e n a s 

j u í zos s o b r e a c o n v e n i ê n c i a e o p o r t u n i d a d e da sua a t u a ç ã o , se 

i n s c r e v e m no â m b i t o p r ó p r i o da d i s c r i c i o n a r i e d a d e a d m i n i s t r a t i v a , e, 

po r i sso , a sua s i n d i c â n c i a j u d i c i a l t e m de q u e d a r - s e pe la aná l i se do 

c u m p r i m e n t o das n o r m a s e dos p r i n c í p i o s j u r í d i c o s q u e v i n c u l a m a 

A d m i n i s t r a ç ã o e p o r v e r i f i c a r se a d e c i s ã o a s s e n t o u e m e r r o p a t e n t e ou 

c r i t é r i o i n a d e q u a d o " — a c ó r d ã o d o s u p r e m o T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o , d e 

2 7 . 0 2 . 2 0 0 8 , in dgsi.pt, c o m o p r o c e s s o n.? 0 2 6 9 / 0 2 , c u j o r e l a t o r é o E x m o . S e n h o r C o n s e l h e i r o C o s t a 

Reis 

I m p õ e m - s e , d e s t a r t e , espaços de v a l o r a ç ã o p r ó p r i o s do p o d e r 

j u d i c i a l m e s m o q u a n t o a a t o s d i s c r i c i o n á r i o s sem q u e o c o r r a v i o l a ç ã o do 

p r i n c í p i o da s e p a r a ç ã o de p o d e r e s , c o n t a n t o t a l v a l o r a ç ã o se c o n t e n h a 

na a p r e c i a ç ã o d o s r e q u i s i t o s f o r m a i s dos a tos a d m i n i s t r a t i v o s , o n d e se 

i n c l u i a c o m p e t ê n c i a d o ó r g ã o d e c i s o r , a v i n c u l a ç ã o ao p r o c e d i m e n t o 

lega l a d e q u a d o e o d e v e r de f u n d a m e n t a ç ã o e x p r e s s a dos a t o s , e b e m 

ass im na a p r e c i a ç ã o d o v í c i o de d e s v i o d e p o d e r ( d o l o s o o u r e s u l t a n t e 

de e r r o de d i r e i t o ) , q u a n d o o c o r r a e r r o m a n i f e s t o o u a v i o l a ç ã o de 
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p r i n c í p i o s g e r a i s de d i r e i t o , c o m o s e j a m os da i g u a l d a d e , 

p r o p o r c i o n a l i d a d e , i m p a r c i a l i d a d e e j u s t i ç a - " " ' ^ ^ ' " ^ B e r n a r d o Dir>¡z d e A y a i a , 

o ( D é f i c e ) d e C o n t r o l o J u d i c i a l da M a r g e m de L i v r e D e c i s S o A d m i n i s t r a t i v a , LEX 1 9 9 5 , p p . 1 8 7 / 8 

D e s c e n d o ao caso c o n c r e t o . 

É i n q u e s t i o n á v e l o espaço de l i v r e d e c i s ã o a d m i n i s t r a t i v a 

c o n c e d i d a p e l o l e g i s l a d o r à A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a pa ra p r o s s e g u i r 

as f i n a l i d a d e s a d s t r i t a s à a p r e c i a ç ã o das o p e r a ç õ e s de c o n c e n t r a ç ã o . 

T u d o q u a n t o se e n c o n t r a p r e s e n t e no a r t i g o 4 1 . 2 , do N o v o Reg ime 

J u r í d i c o da C o n c o r r ê n c i a , são c o n c e i t o s i n d e t e r m i n a d o s q u e b u s c a m a 

sua c o n c r e t i z a ç ã o a t r a v é s dos j u í z o s de p r o g n o s e , e m i n e n t e m e n t e 

t é c n i c o s , p r o d u z i d o s pe la a u t o r i d a d e a d m i n i s t r a t i v a c o m p e t e n t e . 

Tais j u í z o s e s t ã o a m p l a m e n t e d e m o n s t r a d o s e e v i d e n c i a d o s no 

p r o c e d i m e n t o a d m i n i s t r a t i v o . 

P e r c o r r e n d o o d i t o p r o c e d i m e n t o e as n o r m a s lega is a p l i c á v e i s e 

já a n t e r i o r m e n t e e x p l i c i t a d a s , l o g o se a f e r e q u e i n e x i s t e q u a l q u e r v í c io 

no p r o c e d i m e n t o s e g u i d o pe la A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a , q u e r q u a n t o 

ao r e s p e i t o p e l o s p r a z o s a t e n d í v e i s , q u e r q u a n t o aos t e m p o s 

p r o c e s s u a i s , q u e r q u a n t o ao e x e r c í c i o dos v á r i o s c o n t r a d i t ó r i o s . 

T a m b é m se n ã o d e t e t a q u a l q u e r v íc io ace rca da f u n d a m e n t a ç ã o 

das d e c i s õ e s . 

Com e f e i t o , ao c o n t r á r i o do q u e i n d i c i a a a l e g a ç ã o da A u t o r a , não 

se e v i d e n c i a q u a l q u e r c o n t r a d i ç ã o e n t r e os m o t i v o s i n v o c a d o s pe la 

A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a p a r a , n u m a p r i m e i r a f a s e , p r o s s e g u i r pa ra 

u m a i n v e s t i g a ç ã o a p r o f u n d a d a , e os i n v o c a d o s a q u a n d o da d e c i s ã o f i n a l . 

Pe lo c o n t r á r i o , r e s u l t a c l a r o q u e as o b j e ç õ e s l e v a n t a d a s pe la 

A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a ace rca da o p e r a ç ã o na p r i m e i r a fase do 

p r o c e d i m e n t o e q u e se a t i n h a m às p r o b l e m á t i c a s : 

p r e ç o s d e a l u g u e r d o P a v i l h ã o A t l â n t i c o o u , d e f o r m a e q u i v a l e n t e , a l t e r a ç ã o da r e s p e t i v a e s t r u t u r a 
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d e d e s c o n t o s ; d o a u m e n t o d a s c o m i s s õ e s d e b i l h é t i c a c o b r a d a s p e l a B l u e t i c k e l , e m p r e s a q u e d e t é m 

a e x c l u s i v i d a d e de e m i s s ã o e c o m e r c i a l i z a ç ã o d o s b i í l i e l e s d o s e v e n t o s o r g a n i z a d o s n o P a v i l h ã o ; da 

d i m i n u i ç ã o d o s e s f o r ç o s d e p r o m o ç ã o e v e n d a d e b i l h e t e s , p o r p a r t e da e m p r e s a d e b i l h é t i c a 

B l u e t i c k e t , p a r a e v e n t o s p r o m o v i d o s p o r p r o m o t o r e s m u s i c a i s c o n c o r r e n t e s da M ú s i c a n o C o r a ç ã o 

elou R i t m o s & B l u e s ; d o a u m e n t o d o s p r a z o s de r e t e n ç ã o das r e c e i t a s d e b i l h e t e i r a , o u a l t e r a ç S o d e 

p o l í t i c a s d e g a r a n t i a , q u e se t r a d u z a m e m c o n d i c i o n a l i s m o s d e f i n a n c i a m e n t o o u a u m e n t o de c u s t o s 

f i n a n c e i r o s a s s o c i a d o s à a t i v i d a d e d e p r o m o ç ã o d e e v e n t o s m u s i c a i s ; e da u t i l i z a ç S o d e i n f o r m a ç ã o 

c o m e r r i a l o u o p e r a c i o n a l s e n s í v e l d o s p r o m o t o r e s c o n c o r r e n t e s da M ú s i c a n o C o r a ç ã o elou R i t m o s & 

B l u e s , e m b e n e f í c i o d o s p r o m o t o r e s m u s i c a i s a c i o n i s t a s da A r e n a A t l â n t i d a « u * : . „ ^ 

, o b t i v e r a m , no 

e n t e n d e r da A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a , p l e n a r e s p o s t a no d o c u m e n t o 

de c o m p r o m i s s o s a p r e s e n t a d o pe la n o t i f i c a n t e , d i s c r i m i n a n d o os 

aspetOS' '̂̂  ( i n t e g r a l ) da e x c l u s i v i d a d e da B l u e t i c k e t na e m i s s S o de b i l h e t e s p a r a 

e v e n t o s p ú b l i c o s n o P a v i l h ã o A t l â n t i c o ; n e s t e â m b i t o , o P r o m o t o r t e r á t o t a l l i b e r d a d e de e s c o l h a da 

e m p r e s a d e s e r v i ç o s d e t i c k e t i n g , p o d e n d o , c a s o o e n t e n d a , r e c o r r e r i n t e y r a i m e n t e a o u t r a s 

e m p r e s a s de t i c k e t i n g q u e n ã o a B l u e t i c k e t ; da a l i e n a ç ã o da p a r t i c i p a ç ã o d o E n g e n h e i r o Luís M o n t e z 

n o c a p i t a l s o c i a l da T i c k e t i i n e , e m p r e s a c o n c o r r e n t e da B l u e t i c k e t , f i c a n d o a A r e n a A t l â n t i d a o u 

q u a l q u e r u m d o s s e u s a c i o n i s t a s i m p e d i d o s d e r e a d q u i r i r e s t a o u o u t r a s p a r t i c i p a ç õ e s n o c a p i t a l 

s o c i a l da T i c k e t i i n e ; d o a c e s s o , e m c o n d i ç õ e s o b j e t i v a s , t r a n s p a r e n t e s e n ã o d i s c r i m i n a t ó r i a s à 

u t i l i z a ç ã o d o P a v i l h ã o A t l â n t i c o e r e s t a n t e s s e r v i ç o s p r e s t a d o s p e l a A t l â n t i c o e p e l a B l u e t i c k e t ( c a s o 

o P r o m o t o r c o n t i n u e a o p t a r p e l o s s e r v i ç o s d e t i c k e t i n g d e s t a e m p r e s a ) , p o r f o r m a a g a r a n t i r q u e os 

P r o m o t o r e s a c i o n i s t a s da A r e n a A t l â n t i d a n ã o s e r ã o f a v o r e c i d o s f a c e a P r o m o t o r e s t e r c e i r o s , a q u i 

se d e s t a c a n d o c o m p r o m i s s o s r e l a t i v o s à i m p l e m e n t a ç ã o , p e l a A r e n a A t l â n t i d a , d e u m a p o l í t i c a 

c o m e r c i a l n ã o d i s c r i m i n a t ó r i a , i m p e d i m e n t o d e a c e s s o a i n f o r m a ç ã o c o m e r c i a l s e n s í v e l d o s 

p r o m o t o r e s q u e r e c o r r e m a o s s e r v i ç o s d o P a v i l h ã o A t l â n t i c o e i m p e d i m e n t o d e a d o ç S o de p r á t i c a s 

q u e se t r a d u z a m , na p r á t i c a , n u m e s m a g a m e n t o de m a r g e n s na a t i v i d a d e d e p r o m o ç ã o de e v e n t o s ; 

e, d o r e f o r ç o d o s m e c a n i s m o s d e e s p e c i f i c a ç ã o e de m o n i t o r i z a ç ã o d o s c o m p r o m i s s o s ^ q u e dãO 

p r e c i s a m e n t e r e s p o s t a , s e g u n d o o r a c i o c í n i o da A u t o r i d a d e da 

C o n c o r r ê n c i a , às o b j e ç õ e s s u s c i t a d a s n u m a p r i m e i r a f a s e . 
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O r a , t a l r a c i o c í n i o p e r c o r r i d o pe la A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a é 

e m p r e e n d i d o de f o r m a c o e r e n t e , l ó g i c a , s e q u e n c i a l e f u n d a m e n t a d a , 

p e l o q u e i n e x i s t e q u a l q u e r r azão que e n f e r m e a d e c i s ã o de u m q u a l q u e r 

v í c i o . 

A d e m a i s , t e n d o a A u t o r a e m sede de p r o c e d i m e n t o a d m i n i s t r a t i v o 

e s g r i m i d o as suas r a z õ e s , e t e n d o já s i do o b j e t o de r e s p o s t a pe la 

A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a r"'''"' " ' - ' ^ '"'''"^ f ' " ^ ' ) , ma l se 

c o m p r e e n d e q u e v e n h a ago ra a l e g a r u m a s u p o s t a c o n t r a d i ç ã o , 

e n u n c i a n d o as m e s m a s r a z õ e s e o b j e ç õ e s q u e m e r e c e r a m j á o 

e s c l a r e c i m e n t o da A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a . 

É q u e não p o d e o T r i b u n a l i n t e r f e r i r nos j u í z o s de o p o r t u n i d a d e e 

c o n v e n i ê n c i a da e x c l u s i v a e s f e r a de c o m p e t ê n c i a da A u t o r i d a d e da 

C o n c o r r ê n c i a , i s to é, o T r i b u n a l n ã o se p o d e i m i s c u i r na a v a l i a ç ã o do 

m é r i t o da d e c i s ã o , s a l v o q u a n t o à v e r i f i c a ç ã o dos v í c i o s já e n u n c i a d o s . 

D i t o de o u t r a f o r m a , não cabe ao p o d e r j u d i c i a l d i z e r q u e a q u e l a 

dec i são é m á , s u b s t i t u i n d o - a po r o u t r a , que no seu e n t e n d e r - t ã o 

s u b j e t i v o q u a n t o o da a d m i n i s t r a ç ã o - é b o a . 

T r a n s p o r t a n d o p a r a o caso sub judicio, n ã o p o d e o T r i b u n a l 

s u b s t i t u i r - s e à A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a e a f i r m a r q u e as c o n d i ç õ e s e 

o b r i g a ç õ e s i m p o s t a s são i n s u f i c i e n t e s ou i n a d e q u a d a s . 

Tal a t i v i d a d e e s t á - l h e v e d a d a , p o r q u e o p o d e r l e g i s l a t i v o ass im 

qu i s q u a n d o c o n s a g r o u u m a m a r g e m d e l i v r e d e c i s ã o à a d m i n i s t r a ç ã o ; e 

p o r q u e o T r i b u n a l não t e m a p t i d ã o para e x e r c e r c a b a l m e n t e um j u í z o de 

igua l v a l i a t é c n i c a c o m o o e m p r e e n d i d o pe la A u t o r i d a d e da 

C o n c o r r ê n c i a . 

No m a i s , a t e n t o t u d o q u a n t o se d i s s e , não s o b r e v i n d o q u a i s q u e r 

v í c ios f o r m a i s da d e c i s ã o , não v i n d o a r g u i d o pe la A u t o r a q u a i s q u e r 
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o u t r o s v íc ios ou q u e s t i o n a d o o modus operandi da d i s c r i c i o n a r i e d a d e , 

i m p r o c e d e a a ç ã o . 

D e s t a r t e , e a f e r i n d o - s e c o m o d e s p i c i e n d a s , p o r q u e p r e j u d i c a d a s , 

mais e x t e n s a s c o n s i d e r a ç õ e s , i m p r o c e d e a p r e t e n s ã o da A u t o r a , 

m a n t e n d o - s e a d e c i s ã o p r o f e r i d a pe la A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a . 

11.4 - C u s t a s 

C o n s i d e r a d a a i m p r o c e d ê n c i a da ação , as c u s t a s s e r ã o d e v i d a s 

pe la A u t o r a , t u d o nos t e r m o s do d i s p o s t o no a r t i g o 5 2 7 . 9 , n .5 1 e 2, do 

Cód igo de P rocesso C i v i l , a p l i c á v e l ex vi a r t i g o s 1.9 e 1 8 9 . 9 , n .9 i , a m b o s 

do C ó d i g o de P r o c e s s o nos T r i b u n a i s A d m i n i s t r a t i v o s , f i x a n d o - s e a t axa 

de j u s t i ç a em 9 UC - a r t i g o 6 . 9 , n .9 1 e 5, do R e g u l a m e n t o das Custas 

P rocessua i s , e T a b e l a l-A anexa a es te d i p l o m a l ega l - a t e n t a a e s p e c i a l 

c o m p l e x i d a d e q u e a p r e s e n t e ação r e v e s t e , d e m o n s t r a d a pe la e x t e n s ã o 

dos a u t o s e pe la v a s t i d ã o da p r o v a d o c u m e n t a l c a r e c i d a de a n á l i s e . 

I l l - D i s p o s i t i v o 

Em face do e x p o s t o e t u d o p o n d e r a d o , e m o b e d i ê n c i a ao m a n d a t o 

c o n s t i t u c i o n a l de a d m i n i s t r a r a j u s t i ç a em n o m e do p o v o , a c o r d a m os 

j u í zes d o T r i b u n a l c o l e t i v o , em j u l g a r a p r e s e n t e ação i m p r o c e d e n t e , e, 

em c o n s e q u ê n c i a , a b s o l v e m - s e a E n t i d a d e D e m a n d a d a e a 

C o n t r a i n t e r e s s a d a dos p e d i d o s . 

Custas pe la A u t o r a , s e n d o a t axa de j u s t i ç a de 9 UC. 
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Reg is te e n o t i f i q u e . 

S a n t a r é m , 1 de j u l h o de 2 0 1 5 

Os Juízes de D i r e i t o , 

[Sérgio Martins P. de Souso 

(Morfo Compos) 

[Miguel Pereira da Roso) 
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